
 

 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

PROCESSO Nº 142/2022 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2022 

O prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de 

interesse público, resolve REVOGAR o procedimento licitatório citado acima, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 

fornecimento de peças e de eventual mão de obra para máquinas rodoviárias da municipalidade. De 

início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8666/93 e na Súmula 473 

do STF. Os motivos ensejadores da presente revogação se dão em decorrência da apresentação de 

sobrepreço para chegar ao preço aproximado do valor de mercado. Neste sentido, tendo em vista razões 

de interesse público, decorrentes de fato superveniente, houve a necessidade da revogação. 

    Saudade do Iguaçu, 27 de dezembro de 2022. 

 
DARLEI TRENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 


